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DoUTA AUToRTDADE coMpETENTE oa cÂmlRA MuNrcrpAt DE pAcATUBA/cE

ASSUNTO: |MPUGNnÇÃO AO EDITAL

REFERENTE AO: pREGÃO rtrrnÔNtCO - N" 202ó.04.0ó.01

AUTHORITY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORIACAO E SERVICOS DE INFORMATICA

[TDA, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ sob o no 06.745.5ó8/000,l -

l8, com sede no Av. Sontos Dumont, 2626 lojo 07 Shopping Plozo Tower -
Fortolezo/CE CEP: ó0.l50-l ó1, representodo neste oto por suo socio-odministrodoro,
Sro. ANDREA NEIIA ARAUJO YUNES. portodoro do CPF n' 405.794.682-91 e do RG no

96002140084 SSP-CE, vem, em tempo hóbil, à presenÇo de Vosso Senhorio,
opresentor

TMPUGNAÇÃO AO EDITAT

do PREGÃO ETEIRÔNICO No 2026.04.06.01, nos termos do ortigo 1ó4, do Lei no

14.13312021 e demois disposições legois oplicoveis ô espécie, pelos motivos de
foto e direíto o seguir expostos:

Av. Santos Dumont, 2626 loja 07 Shoppinq Plaza Tower - Fortaleza/CE CEP: 60150-161- Telefone (85)
3264.47 94 CNPJ : 06. 745.568/0001-18



7iu -l Prt;---"rà
o

[) nrthority !L

J54
íls--na

v
()
fn

I. DA TEMPESTIVIDADE

lniciolmente, oduz-se que o direito à impugnoçõo é concedido oos cidodõos
e tombóm oos licitontes, com o finolidode de levontor objeções oo edítol do
licitoçôo, nos termos do disposto no ortigo ló4 do Lei no 14.133/21,que preceituo o
seguinte:

Art. ló4. Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor edítol
de licitoçÕo por irreguloridode no oplicoçõo desto Lei ou poro
solicitor esclorecimento sobre os seus termos, devendo
protocolor o pedido oté 3 (três) dios úteis ontes do doto de
oberturo do certome.
Porógrofo único. A resposto à impugnoçÕo ou oo pedido de
esclorecimento seró divulgodo em sítio eletrônico oficiol no
prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior
o doto do oberturo do cerfome.

No ozo, restq cumprido o requísito do tempestividode.

II. DAS RAZÕES

A Cômoro Municipol de Pocotubo/CE publicou o Editol do Pregõo
Eletrônico n. ' 2026.04.06.01, cujo objeto é CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTAUZADA EM FORNECER SERV|ÇOS DE ATUGUEL DE SOFTWARE CUSTOMTZÁVEr
vtA PLATAFORMA WEB EM MODETO SAAS, DE§TINADO À IMPTEMENTAÇÃO E

UCENCTAMENTO DE SOrUÇÕeS TECUOIÓGTCAS TNCTUTNDO MÓDUIOS DE SERVTDOR

DE ARQUIVOS E SOFTWARES, HOSPEDAGEM EM NUVEM, ARMAZENAMENTO,
TRATAMENTO, TMPORTAÇÃO, EXPORTAçÃO E BACKUPS DE DADOS,
CREDENCIAMENTO DE USUÁRIOS POR SETOR E NíVEI HIERÁRQUICO DE ACESSO AtÉM
DE ABERTURA DE CHAMADOS COM rrKET TEMPORTZADOR E NOT|F|CAÇÃO DE STATUS

E GESrÃO T.r.C. (TECNOTOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAçÃO), SUPORTE

rÉcNtco, HEtp-DEsK, TRETNAMENTo DE usuÁRtos, tNsTALAÇÃo, ttrlp[ANrAçÃo,
MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA, CUSTOMTZAçÃO E CONFTGURAÇÃO DE

SISTEMAS, SOFTWARES, HARDWARES, COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SISIEMA E

EQUIPAMENTOS VOIP, PERIFÉRrcOS, DISPOSITIVOS T.I.C. E INFRAESTRUIURA DE REDE

coM FoRNECTMENTO E REPOSTÇÃO DE PEÇAS, CABOS E EQUTPAMENTOS SE

NECESSÁRIO, VISANDO O BOM FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE TECNOTÓGICO DA
CÂMARA MUNICIPAT DE PACATUBA.

O certome estó previsto poro ocorrer no dio 28 de obril de 2026, os l0h,
sob o critério de julgomento menor preÇo globol, conforme informoções no editol.
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O objeto licitodo possui noturezo eminentemente técnico, voltodo o
óreo de Tecnologio do lnformoçÕo, envolvendo licenciomento de softwore,
operoçõo de sistemos informotizodos, suporte técnico especiolizodo e
monutençÕo de equipomentos e redes, o que demondo conhecimento
específico desso oreo e nôo de gestÕo odministrotivo.

Ocorre que, oo onolisor o instrumento convocotório, verifico-se o
existêncio de inconsistêncios relevontes que comprometem o odequodo
compreensõo do objeto e o formuloçÕo de propostos pelos licitontes. O editol nõo
opresenlo inÍormoções essenciois ocerco do ombienle tecnológico otuol do
Cômoro Municipol, deixondo de esclorecer quol o sislemo otuolmenle utilizodo,
bem como o quonlilolivo e os coÍocleríslicqs dos equipomenlos que serão objeto
de monulençõo. Tol omissõo impede o correto dimensíonomento dos serviços,
inviobilizondo o eloboroçõo de propostos técnicos e finonceiros consistentes, o
que compromete o competitividode e o isonomio do certome.

Do onólise dos elementos constontes dos outos, verifico-se o existêncio
de frogilidodes relevontes no modelogem do objeto licitodo, que foi estruturodo
de formo excessivomente omplo e heterogêneo, reunindo, em preÇo globol
único, serviços e fornecímentos de noturezos distintos, sem o devido delimitoçõo
técnico e econômico, o que compromete o formuloçõo isonômico dos propostos
e o fiscolizoçôo controtuol. Somo-se o isso o previsÕo genérico de fornecimento e
reposiçÕo de peÇos, cobos e equipomentos "se necessório", sem critérios
objetivos ou estimotivos, tronsferindo oo licitonte risco econômico incolculóvel.
ldentifico-se, oindo, controdiçÕo no motivoçÕo do vedoçõo oo consórcio,
boseodo em objeto diverso do efetivomente licitodo, bem como inconsistêncios
no discÍplino do provo de conceito, cujo metodologio de ovolioçÕo se mostro
subjetivo e potencíolmente restritivo.

Ademois, ho controdiçõo expresso nos prozos de SLA poro instoloçôo de
softwore, olém de incompotibilidode entre o noturezo de serviço continuodo e
regros típicos de fornecimento pontuol, como "remesso único". Por fim, destoco-se
o ousêncio de definiçÕo cloro quonto oo perfil técnico do profissionol o ser
olocodo presenciolmente, o que compromete o odequodo precificoçõo e o
seguronÇo do julgomento, evidenciondo um conjunto de impropriedodes que
frogilizom o reguloridode e o competitividode do certome.

É o breve resumo dos fotos e ímpropriedodes encontrodos

ilr.DA TMPUGNAÇÃO

A empreso AUTHORITY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO E

SERVICOS DE INFORMATICA ITDA por suo representonte legol. com fundomento no
ort. I 64 do Lei no 14.133/2021, opresento IMPUGNAÇÃO oos dispositivos do editol
ocimo referidos, pelos motivos o seguir expostos:
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A modelogem do objeto licitotorio sob onólise revelo vício estruturol
relevonte, no medido em que reúne, sob um único regime de controtoçõo e
preÇo globol, porcelos de noturezo técnico e econômico distintos, tois como
licenciomento de softwore em modelo SooS, serviços contínuos de suporte técnico
(help desk), monutençÕo preventivo e conetivo de hordwore e rede, treinomento,
customizoçÕo, olém de eventuol fornecimento de peços e equipomenÍos. Tol
conformoçôo, conforme jó delineodo no documento onolisodo, compromete o
odequodo delimitoçÕo do objeto, inviobilízo o formuloçõo isonômico de
propostos e dificulto sobremoneiro o oferiçÕo do exequibilidode e o futuro
fiscolizoçõo controtuol, em ofronto direto oo regime jurídico dos controtoçÕes
públicos.

A Lei no 14.133/2021 estobelece, de formo cloro, o necessidode de
plonejomento odequodo e de definiçÕo preciso do objeto. Nesse sentido, dispõe
o orl. 18, §lo, que:

"§ lo O estudo técnico preliminor o que se refere o inciso I do
coput deste ortigo devero evidencior o problemo o ser
resolvido e o suo melhor soluçÕo, de modo o permitir o
ovolioçõo do viobilidode técníco e econômico do
controtoçõo, e conteró os seguintes elementos:
I - descriçÕo do necessidode do controtoçÕo, considerodo o
problemo o ser resolvido sob o perspectivo do interesse
público;
ll - demonstroçôo do previsõo do controtoçõo no plono de
controtoçÕes onuol, sempre que eloborodo, de modo o
indicor o seu olinhomento com o plonejomento do
Administroçõo;
lll- requisitos do controtoçôo;
lV- estimotivos dos quontidodes poro o controtoçõo,
ocomponhodos dos memorios de cólculo e dos documentos
que lhes dÕo suporte;
V - levoniomento de mercodo, que consiste no onólise dos
olternotivos possíveis, e justificotivo técnico e econômico do
escolho do tipo de soluÇÕo o controtor;
Vl - estimotÍvo do volor do controtoçõo, ocomponhodo dos
preÇos unitórios referenciois, dos memórios de cólculo e dos
documentos que lhe dÕo suporte, que poderõo constor de
onexo clossificodo, se o AdministroçÕo optor por preservor o
seu sigilo oté o conclusõo do licitoçÕo;
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Vll descriçÕo do soluçõo como um todo, inclusive dos
exigênciosrelocíonodosômonutençõoeôossístêncio
técnico, quondo for o coso;
Vlll justificotivos poro o porcelomento ou nõo do
controtoçõo;
lX - demonstrotivo dos resultodos pretendidos em termos de
economicidode e de melhor oproveitomento dos recursos
humonos, moteriois e finonceiros disponíveis;
X providêncios o serem odotodos pelo AdminÍstroçõo
previomente à celebroçôo do controto, inclusive quonto à
copocitoçõo de servidores ou de empregodos poro
fiscolizoçõo e gestÕo controtuol;
Xl - controtoções conelotos e/ou ínterdependentes;
Xll - descriçÕo de possíveis impoctos ombientois e respectivos
medidos mitigodoros, incluídos requisitos de boixo consumo de
energio e de outros recursos, bem como logístico reverso poro
desfozimento e reciclogem de bens e refugos, quondo
oplicóvel;
Xlll posicionomento conclusivo sobre o odequoçõo do
controtoçÕo poro o otendimento do necessidode o que se
destino."

A portir desse dispositivo, evidencio-se que o ADMINISÍRAÇÃO TEM O
DEVER DE DETIMITAR COM PRECTSÃO A SOTUCÃO A SER CONTRATADA, iNCIUSIVC

quonto às suos porcelos e corocterísticos técnicos. A ousêncio desso delimitoçÕo,
com o oglutinoçõo de serviços heterogêneos, compromete exotomente os
elementos exígidos nos incisos lll, Vll e Vlll, notodomente quonto oos requisitos do
controtoçõo, à descriçõo do soluçõo e à justificotivo poro eventuol nõo
porcelomento.

Aindo no que se refere à obrigotoriedode de porcelomento, o Lei no

14.133/2021 dispõe expressomente no orl.23, §Io: "§ lo O porcelomento do objeto
seró odotodo sempre que lecnicomente vióvel e economicomente vontojoso."

Tol comondo normotivo impôe o AdministroçÕo o dever de ovolior o
possibilídode de divisõo do objeto em porcelos outônomos, justomente poro
omplior o competitivÍdode e permitir o portícipoçÕo de moior número de
licitontes. No coso em onólise, o reuniÕo de serviços de tecnologio do informoçÕo
(softwore), serviços de suporte contínuo e fornecimento eventuol de bens
moteríois evidencio, em tese, o existêncio de porcelos tecnícomente seporóveis,
cujo oglutinoçõo corece de justificotivo técnico robusto, sob peno de violoçÕo
direto oo dispositivo legol.

De iguol modo, o orl. 40, §2o, do mesmo lei, reforço o necessidode de
odequodo estruturoçõo do objeto, oo esfobelecer:
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"§ 2o O editol deveró conter, no mínimo:
| - o objeto do licitoÇôo. em descriçÕo sucinto e cloro;
ll - os condições poro porticipoçõo no licitoçõo, inclusive
quonto à formo de opresentoçõo dos propostos;
lll - os critérios de julgomento dos propostos;
lV - os requisitos de hobilitoçõo;
V - os sonções oplicóveis;
Vl - os condições de pogomento;
Vll - o prozo de volidode dos propostos;
Vlll - os critérios de oceitobilidode de preços;
lX - os regros relotivos ô fiscolizoçõo e à gestÕo do controto;
X - os condiçôes de recebimento do objeto;
Xl- outros indicoções específicos do licitoçÕo."

A exigêncio de descriçÕo "sucinto e cloro" do objeto nõo se cooduno
com o inserçõo, em um único lote, de múltiplos prestoções de noturezo diverso,
sem o devído individuolizoçõo de custos, escopo e responsobilidodes, o que
compromete, inclusive, os critérios de oceitobilidode de preços e o próprio gestõo
controtuol.

Desso formo, o estruturoçôo do objeto em onólise, oo concentror em um
único preÇo globol mensol obrigoções heterogêneos, sem o devido segregoçõo
técnico e econômico, revelo-se incompotível com o regime jurídico estobelecido
pelo Lei no 

.l4.133/2021 e com o jurisprudêncÍo consolidodo do Tribunol de Contos
do UniÕo. Tol modelogem compromele o competitividode, dificulto o formuloçÕo
de propostos comporóveis, frogilizo o oferiçÕo do exequibilídode e prejudico o
fiscolizoçõo controtuol, configurondo vício que demondo o devido correçõo pelo
AdmÍnistroçõo.

O objeto foi estruturodo de formo híbrido, reunindo, no mesmo preÇo
globol, porcelos de noturezos distintos, como licenciomento e disponibilizoçôo de
softwore SooS, serviços contínuos de help-desk e suporte técnico, monutençõo
preventivo e corretivo de hordwore e rede, treinomento, customizoçÕo, olém de
eventuol fornecimento e reposiçÕo de peços, cobos e equipomentos.

Esso modelogem compromete o formuloçÕo isonômico dos propostos, o
oferiçõo objetivo do exequibilidode, o comporobilidode entre ofertos e o futuro
fiscolizoçõo controtuol, pois nõo delimito com precisôo suficiente quoís custos
deverõo estor obrigotoriomente embutidos no volor globol mensol.

,l
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Conforme se verifico do instrumento convocotório, o objeto licitodo
contemplo, de formo omplo e genérico, o "fornecimento e reposiÇôo de peÇos,
cobos e equipomentos se necessório", sem que hojo quolquer definiÇõo prévio de
quontitotivos estimodos, lÍmites de coberturo, especificoçÕo dos itens obrongidos,
critérios objetivos poro outorizoçõo de fornecimento, metodologio de mensuroçõo
ou formo de remuneroçõo.

Tol previsÕo revelo-se monifestomente ilegol, por violor frontolmente os
princípios que regem os controtoções públicos, notodomente o princípio do
julgomento objetivo, do vinculoçÕo oo instrumento convocotório e do seguronÇo
jurídico, previstos no Lei no I 4.13312021 .

Nos termos do ort.5o do Lei no 14.133/2021:"Art.5o No oplicoÇÕo desto
Lei, serõo observodos os princípios do legolidode, do impessoolidode, do
morolidode, do publicidode, do eficíêncio, do interesse público, do probidode
odministrotivo, do iguoldode, do plonejomento, do tronsporêncio, do eficócio, do
segregoÇôo de funçÕes, do motivoçÕo, do vinculoçõo oo editol, do julgomento
objetivo, do seguronÇo juídico, do rozoobilidode, do competitividode, do
proporcionolidode e do economicidode."

Aindo, o ort. I I do mesmo lei estobelece que: "Arl. I l. O processo
licitotorio tem por objetivos:l - osseguror o seleçôo do proposto opto o geror o
resultodo de controtoçôo mois vontojoso poro o Administroçõo Publico, ínclusive
no que se refere oo ciclo de vido do objeto;ll - osseguror trotomento ísonômico
entre os licitontes, bem como o justo competiçÕo."

A AU§ÊNC|A pE pEHNrÇÃO MíN|MA ACERCA pOS |TENS OUE pOpERÃO

sER EXTG|DOS DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAT TRANSFERE TNTEGRATMENTE AO
PARTTCUTAR O RISCO ECONÔMICO DO CONTRAIO, TORNANDO INVIÁVEI A
roRMUrAÇÃO pE PROPOSTA SÉR|A E EXEAUíVEL O OUE COMPROMEÍE pTRETAMENTE

A COMPETITIVIDADE DO CERTAME.

O Tribunol de Contos do Unioo possui entendimento consolidodo no
sentido de que o objeto licítodo deve ser definido com precisÕo suficiente poro
permitir o eloboroçÕo odequodo dos propostos, vedondo-se clóusulos genéricos
que tronsfirom riscos excessivos oo controtodo.

A Administroçõo deve definir com precisõo o objeto do licitoçõo,
vedodos clóusulos genéricos que impeçom o odequodo formuloçÕo dos
propostos pelos licitontes. A ousêncio de critérios objetivos e de definiçÕo
odequodo do objeto compromete o julgomento objetivo dos propostos e o
isonomío entre os licitontes.

ADMINISTRATIVO. REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. EDTTAL DE LTCTTAÇÃO. CRtTÉRtO DE JULGAMENTO.
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DrsposrÇÕrs cmnAs E PARÂMETROS oBJETrvos. EXIGÊNC|A DE
DOCUMENTOS. CRlTÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
vrolAÇÃo Dos PRrNCíPros DA rsoNoMrA, DA
COMPETITIVIDADE. E DA IMPESSOALIDADE.
1. O editol de licitoçõo nõo pode dor morgem o dúvido
interpretotivo, devendo indicor obrigotoriomente o crítério de
julgomento, com disposiÇões cloros e porômeÍros objetivos (ort.
40, Vll, do Lei n.8.666/93), como formo de gorontir o omplo
competiçÕo e o respeito oo princípio do isonomio.

tMpEptR TNTERPRETAÇÕES SUBJETTVAS QUE POSSAM SUBVERTER

OS PRINCíPIOS DA IMPESSOATIDADE E DA IEGAIIDADE.
3. A concessõo de prozo poro opresentoÇÕo de documentos
em fovor de openos olguns licitontes em detrimento de outros,
conflguro hipotese de violoçõo oos princípios do isonomÍo, do
omplo competiçôo, do impessoolidode e do legolidode.
4. Remesso de Ofício conhecido e nÕo provido. (grifo nosso)
(TJ-DF - RMO: 20130111772162 Dt 00102ó8-39.2013 .8.07.0018,
Relotor.: NíD|A CORRÊA LIMA, Doto de Julgomento: 01/1012014,
3o Turmo Cível, Doto de PublicoçÕo: Publícodo no DJE:
13110/2014.Pog .:162)

No coso concreto, conforme se observo do próprio editol, o objeto inclui:
"(...) infroestruturo de rede com fornecimento e reposiçõo de peços,

cobos e equipomentos se necessorio (...)"

Arlexo lv - lvlüuta oo Lontraro-
1. DO OBIETo
1.1. A prescntt licitação tenr conro obleto a contrataçào de emFrr'sa especializada em fomecer
sc'n'içtx dc aluguel de software customizável üa platalorma n'eb em modelo SAAS, destinado
à implcmentaçào e licenciamento de solu$es tecnokrgicas induindo módulos de servidor de
arquivos c «rittvares, hospedagem em nuven, ornlazenanÉllto, tratamento, inrportaçâo,
exportaçào e hackups de dadm, crt'ríencianrento de usuários por setor e nivel hierárquico dc
acosso alén de abcrtura dc chanrados com tikct tcmporizador e notificação de stafus e gostã()
'l .l.C. ('l'ecnolq;ia da lntormação e Comunicaçâo), suportt'técnico, help-desk, trcinamrnto de
usuários, instalação, implantação, manutenção preventiva e con€tiva, customizaç.io e

confilpraçâo dt' sistemas, sotirvares, harclrvares, crrmputadores, notebooks, sistema e

ctluipanrentt» r'oip, 1x'riféricos, clisPositivos T.l.C. e. inÍrstmtura de redeçur Íorrsimento
e repci@ de pç, alioe e equipaarntc se ruesariq visand<.r o bom h.rncionamento dtr
ambiente tecnológico da Câmara Municipal de Pacatuba, corúorme as quantidades e

especificaçôes neste Termo de Referência.

Todovío, nõo ho quolquer indicoçôo de:
- quois peÇos poderôo ser exigidos;
- quol o volume estÍmodo de reposiçõo;
- se hovero limite finonceiro;
- quol o critério de outorizoÇõo do substituiçÕo;
- como seró reolizodo o mediçôo e pogomento;
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- se hovero fornecimento sob demondo, por item ou incluso no preÇo
globol.

Esso indefiniçôo compromete o próprio lógico do critério de julgomento
por menor preÇo globol, pois os licitontes possom o formulor propostos com boses
distintos de risco, inviobilizondo o comporobilidode entre elos.

Alem disso, o clóusulo crio verdodeiro "cheque em bronco" controtuol,
permitindo omplioções imprevisíveis do objeto, em ofronto oo ort. óo, inciso XXlll,
do Lei no 14.13312021,que exige definiçõo cloro e suficiente do objeto no termo de
referêncio.

Desso formo, o monutençÕo do referido previsÕo, nos moldes em que se
encontro, compromete o legolídode do certome, ímpondo-se suo imedioto
coneçõo, medionte:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

definiçÕo cloro e detolhodo dos itens obrongidos;
opresentoÇÕo de quontítotivos estimodos ou limites moximos;
estobelecimento de metodologio objeÍivo de mediçôo e
pogomento;
segregoçÕo, se necessório, entre serviços e fornecimento de
peÇos.

Sem tois ojustes, resto configurodo violoçôo oos princípíos do isonomio,
competitividode e julgomento objetivo, sendo medido necessórío o retíficoçõo do
editol, sob peno de nulÍdode do certome.

III.3. DA ILEGATIDADE DA PROVA DE CONCETTO POR AUSÊNCh DE CRITÉRIOS
oBJETTVOS pE AVAUAÇÃO E VrOrAÇÃO AOS pRrNCíprOS pA TSONOM|A E pO
JUTGAMENTO OBJETIVO

No presente coso, verifico-se que o exigêncio de reolizoçÕo de Provo de
Conceito (PoC), tol como previsto no Termo de Referêncio, encontro-se
estruturodo de formo impreciso e excessivomente subjetivo, umo vez que impÕe o
otendÍmento mínimo de 90% dos funcionolidodes SEM, CONTUDO, DEFINIR
CRIIÉRIOS CLAROS DE AVALIAÇÃO, metodologio de pontuoçõo, pesos otribuídos
o codo requisito ou distinçõo entre funcionolidodes essenciois e ocessórios,
circunstôncio que omplio indevidomente o morgem de discricionorÍedode do
AdministroçÕo no julgomento dos propostos, oindo impõem exigêncio de sistemo
com escopo olém de help desk, misturondo 3 sistemos diferentes e umo único
plotoformo -Tl + documentol + bockup que combinodos corocterizo
direcionomento ou excesso técnico incomum.

Tol ousêncio de objetividode ofronto diretomente o disposto no ort. 33
do Lei no 

,l4.13312021,que 
exíge julgomento poutodo em critérios previomente

definidos e mensuróveis, bem como violo os princípios do isonomio, do
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competítividode e do julgomento objetivo previstos no ort. 50 do mesmo diplomo
legol.

lnclusive, oboixo colocionom-se vórios denúncios o nível de TRIBUNAIS DE

CONTAS pelo Brosil onde o cerne é justomente o ousêncio de justificotivo e
objetividode nos critérios escolhidos poro o POC:

TCE.MG - DENÚNCIA I I 19767
Emenlo
EXT|NÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRIO
(TCE-MG - DEN: 1119767, Relotor: CONS. EM EXERC. ADONIAS
MONTEIRO, Doto de Julgomento: 07107 /2022, Doto de
Publicoço o: 27 10712022)
Comentórios
O coso obordo o legolidode do provq de conceito em
licitoções, discutindo o restriçõo à competitividode e o
exigêncio de 100% de otendimento dos requisitos.
A pECrSÃO REFORÇA A NECESSTDADE DE QUE OS CRIÉR|OS pA
PROVA DE CONCEITO SEJAM OBJEIIVOS E NÃO RESIRINJAM
TNpEVtpAMENTE A PARTICtPAÇÃO pE LtC|TANTES.
Emboro o mérito nÕo tenho sido julgodo, o onólise dos outos
indicou preocupoçõo com o folto de prozo poro ojustes no
Provo de Conceito, o que poderio corocterizor umo exigêncio
excessivo.

TCE.MG - DENÚNCIA I095524
Emenlo
PROCEDÊNC]A PARCIAL DA DENÚNCIA/REPRESENIAÇÃO
(TCE-MG - DENÚNC|A: 00000000000001095524, Retotor: coNS.
EM EXERC. TELMO PASSARELI, Doto de Julgomento: 04/11/2025,
PRIMEIRA CÂunRn, Doto de Publicoçõo: l0/1 1 l202'l
Resullqdo
Procedêncio porciol do denúncio.
Comentórios
A decisÕo onolisou o legolidode do Provo de Conceito (PoC)
em um pregÕo poro controtoçõo de serviços de
ossessoro mento técnico.
O TRIBUNAL CONSIDEROU QUE A EXIGÊNCIA DE UMA PROVA DE
CONCEITO INTEGRAL PODERIA RESTRING]R A COMPETITIVIDADE,
SENDO NECESSARIA A DEVIDA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA
TAL.

O julgodo reforço o importôncio de observor os princípios do
Lei no 8.666/1993, especiolmente no que tonge à vedoçÕo de
exigêncios que comprometom o coróter competitivo do
certome.
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TcE-MG - orNúNctA 1t41277
Emenlo
pRocroÊNCrA rARCTAL on orNúNCIA/REeRrsrNrnÇÃo
(TCE-MG - OENÚNCIA: 00000000000001141277, Reloror: CONS.
EM EXERC. ADONIAS MONTEIRO, Doto de Julgomento:
2410212026, SEGUNDA CÂunnn, Doto de PublicoçÕo:
13t03/2026)
Resultodo
Procedêncio porciol do denúncio.
Comenlórios
O coso troto de questionomentos o um editol poro
controtoçÕo de plotoformo de gestõo educocionol, incluindo
o subjetividode do provo de conceito.
A decisõo destqco o necessidode de especificoções lécnicos
cloros e critérios objetivos de ovolioçõo poro evilor
direcionomenlo e gorontir o isonomio enlre os licilonles.
O Iribunol recomendou o omplioçôo do pesquiso de mercodo
poro gorontír o obtençõo do proposto mois vontojoso poro o
Administroçôo.

Ademois, o jurisprudêncio consolidodo do Tribunol de Contos do Uniõo é
firme no sentido de que o odoçÕo de critérios ovoliotivos genéricos ou
indeterminodos compromete o lisuro do certome e pode ensejor direcionomento
indevído, tornondo inegulor o procedimento licitotório. Assim, o formo como
delineodo o Provo de Conceito no editol impugnodo revelo-se incompotível com
o regime jurídico dos controtoções públicos, impondo-se suo revisõo ou
odequoçÕo poro gorontir tronsporêncio, objetividode e iguoldode de condiçÕes
entre os licitontes.

tv. Dos PEDrDos

Dionte de todos os ineguloridodes opontodos verifico-se flogronte
violoçõo oos princípios que regem o Administroçõo Público, em especiol os do
legolídode, isonomio, motivoçõo, vinculoçÕo oo instrumento convocotório,
julgomento objetivo e competitividode, conforme preceituodo nos orts.5o e I I do
Lei no 14.13312021 .

A monutençÕo de toís clóusulos ilegois e restritivos compromete
grovemente o lisuro do certome, podendo inclusive configuror direcionomenlo
indevido ou reshlçôo lnjustlflcodo à competitividode, êffi ofronto ô jurísprudêncio
consolídodo do Tribunol de Contos do Uniõo, ALÉM DO COMPROMETIMENTO,
INCLUSIVE, DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA POR PARTE DOS LICITANTES. Destoco-
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se que o controle externo e o controle sociol dos otos odministrotivos constituem
pilores do Estodo Democrótico de Direito, e o omissôo do Poder Público dionte de
ilegolidodes evidentes poderó ser objeto de fiscolizoçõo mois omplo pelos órgõos
competentes. Requer, ossim:

l. o redefiniçÕo e delimitoçÕo objetivo do objeto, com
segregoÇÕo técnico e econômico cloro entre licenciomento
SooS, suporte/help-desk, monutençôo, olocoçÕo de
profissionol e fornecimento de insumos;
2. o exclusõo do expressÕo genérico relotivo oo
fornecímento/reposiçÕo de peÇos, cobos e equipomentos "se
necessório", ou, subsidioriomente, o opresentoçõo de
quontítotivos estÍmodos, limites, critérios de outorizoçôo,
mediçõo e remuneroçÕo;
3. o reestruturoçôo do provo de conceito, com motriz
objetivo de ovolioçõo, metodologio de pontuoçÕo, definiçôo
dos requisitos essenciois e crítérios cloros de oprovoçÕo;
4. subsidioriomente, nõo sendo esse o entendimento, requer-
se que todos os pontos ocimo sejom formolmente esclorecidos
e respondidos de formo expresso, com omplo publicidode oos
interessodos.

Por todo o exposto, requer-se o ocolhimento do presente
impugnoçÕo, com o imediolo retificoçõo do edilol poro correçôo dos vícios
oponlodos, sob peno de nulidode do certome e responsobilizoçÕo odministrotivo,
civil e criminol dos ogenles envolvidos.

Nesses termos, pede deferimento

Fortolezo,23 de obril de 2026.
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